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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO.~: 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO •• : 

':r •• 

188/2003 
3012/2003 

06/11/2003 

Torna obr/gatória a afixação de cartaz. 
por 'ép~rl~~~a~s.;~Cartórios de Registro Civil 
info('/tJand~ -· .i 's~!J~~. a gratuidade do 

'. ~-~ -~-., 7 

_.!,''çasameilfo''-·· "< · c.lvi/./>. ,,-.pdra,,.. pessoas 
•, ...... /. ,.' :, ...__,./. . . •' - ···. í ,.,'"''.( -

·,r~~ónhecidamente_,.póbres..·-:,·I< :: :.;_-.:' 

·,·, . Art. 1° - Os Cartórios de Regi,s~_ro,,Civif deverão afixar 
cartaz em loccíl ·visív~L informando sobre a gratuid~de ·oc>· casamento civil para 
pessoas reconhecid(lmente pobres. · · · 

' . . 
. · ·- "'-Parágrafo 1° - O estado de.potfrezã será comprovado 

por- declaração do próprio ._'interessado_ ou a rogo, t_ratando-se de analfabeto, 
., ... / 

neste caso·, acompanhada da assinotura de duas testemunhas. 
·-. "<: .. ~~~ :·-;\:;;n,::.i ·::-.· /:<>~>/ 

Parágrafc(--~º:.::::=--íCfâlsidade da declaração ensejará a 
. ---·. -- • ---- i 

responsabilidade civil e criminal do interessado.-- - · ---

Art. 2° - As placas deverão ter a medida mínima de 
80 (oitenta) centímetros na horizontal e 80 (oitenta) centímetros na vertical·, 
contendo a seguinte expressão: ''NOS TERMOS DO ARTIGO 1.512 DO CÓDIGO 
CIVIL A HABILITAÇAÕ PARA O CASAMENTO, O REGISTRO E A PRIMEIRA 
CERTIDA'o SERA'o ISENTOS DE SELOS, EMOLUMENTOS E CUSTAS, PARA 
AS PESSOAS CUJA POBREZA FOR DECLARADA, SOB AS PENAS DE LEI'~ ' . '· 

""'\\ Art. 3º - A desobediênciq ou a inobservância de 
qualquer dispositivo desta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

I - advertência por escrito, notificando-se o infrator para 
sanar a irregularidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação; sob - ió~
pena de multa; · f1 

II - não sanada a irregularidade, será aplicada multa no valor 
de 200 (duzentas) UPPs. 

III - em c~sq,rde ~el:nci~ência, a multa prevista no inciso 
anterior será aplicada em dobro; -~, _) ~:. / .:" (r, -

' ,. 
"':.., 1-~ ~ --~~ t..,--:" /' ·' , 

- -. .· : .... · -~-- \ /:' :. '- - l .. 
__ Art. -4~- - O Poder Executivo· é·_ autorizado ainda a 

regulamentar a.pre~e~te lei, ;~nd-~ necessário. \ /,,-" -· · __ í·\ ___ ,. : 
_,.. . ' - ' 

1

•1 • .. • Art. 5°- - Esta lei entrará em --~igor/166 ('iessenta) dias 
. ' • ' • 1 

após a sua publicação, révogadas as disposições em contrqrio. 
·, ', ' - ", ! / 

-, ''· ',.. • ! '. // -- •' "i' ::'.;..,; -

Cac~oeiro de Itapemirim -ES, Oq--de'novembro de 2003. 
h .,, 1. / 1"' 

~ • ,· I / 

.. r; _. 
'. 
-~ ) 

... :- .; ! ,,,· ," 

'OS'l!Pe;iitRb".0S:· SAB~D,INI 

. -~_re~dor_d_Q::Pfé 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei q~~ tp_rn~ R.!?.':!gatória a afixação de cartaz por 
parte de Cartórios de Registr?.~9viF ·!nsta.lhqo?-ho/~'~'unicípio, informando sobre a 
gratuidade do casamento civiFp~r~_g·essôas-re~~!Jh~cidamente pobres. 

,- : J<~:::( ''·~. __ )/. ~.) ,_,~_ ---· ·-~,·- .. ,/' ""'.:.;. .! ,.:,,2! 

2. DO PROJETO DE LEI '~ ........... ;' \. / . ;:;· ~-~: Í(o:'.: e ·: 

_... . -

o pres~nte projeto torna-obrigátória' a aflxação):~e cartgi;.-por parte de 
- ~\ ' - - \·.! ~- /! "•J ',,. 

Cartórios de> Reg:i,stro· Civil, instalados no Municípi'ó/-.'ir,f~:r,ma')do sobre a 
gratuidade do casámento civil para pessoas reconhecic;farnent~ pobres~ a fim de 

' . . . . i" 

que se realize a divulgaÇão do direito de tais pessoas insti_:t!:JÍc:io_ pelq. artigo 1512 
do novo Código Civil Br~sileiro, Lei 10.406 de 10 de JaneirÔ:-di 2oó2, evitando-se 
que pessoas que possua~' .. º direito a gratuidade deixem· d~>ut.ilizar tal benefício. 
legal. . r ... '<": . '.:.. -~ '/t. 

Assim neces$_ário $e faz esta divulgação para _eyitar, .que muitas pessoas 
deixem de regularizar os s~u.s r;çla,cionament~~"-em )~_irtude das taxas cobradas, 
as quais ultrapassam a R$ 100 ~QO.~_( rc~frFreiiis): ':"' ~/<: ,. 

r~-;~~:~~--:·:- ~::-~~:~~f-~= 7 
3. CONCLUSÃO 

Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei 
à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, 
na certeza de que, após regular tramitação, será a final deliberado e aprovado na 
devida forma regimental. 

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 05 de novembro de 2003. 
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• I, PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO.A: 
PROTOCOLO GERALA~ 
DATA PROTOCOLO.=: 

~ • f 

' 1 

' : 1 

1 
' 1' 

' " 1·11 1 '•' 1 ' 

1
' ' '•' ·." : ,' ' ., , 1 ,·,:, 

1 1 • ' ~ 1 ' 1 ' ' ' ' ' l l 1 \ \ ' l ,l' 
1 ' ' '1 1·1 ' li 
11 ; '11 "! d 1 : ~ '. ' jt '' .~ ' ' ,' 

i 11 1' : 1 1
1 ! ': ' ' ' 

' .i 1 .1: ' ' '"' 1: :. ' 
" ''i: ·il '1 '!·.· '" ,. : : 
1 : ' i' '1 ' ' ; 1\ ~ ' ' 1 

'·, . ·: . 1 ! I· . . :. 1 

'. #: ; '1 •f l 

i1 ' '! ( i' 
~ ' ' ) ~ ' ' t l ' , . ' 
' 1\ : '1 

: li I' 

· · · : Torf?a obrigatóri~ a afixação .de .cartaz 

1 

1 • ' 

... .. : ... :.· : · : : por. .parle . dos·.: Cartórios .de Registr." .. Civil, 
-----···· · -~ ...... ~--·---!·~·~~~ ..... :· ;· · -··~~ .. :~t'~~~~~:~~· in°lormiil/<litlf~bf.e ~,i/~'ã·-· .,~9;:~1~1aaêle--~-ifôi 

~' :: • / ' 1 • ', \ \ ' ; • ~ f 1 , \ ,'; 1 ·, • j 
1 
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1 
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,• ;:, 
11,1 1 

, I' 

,.· . 
.' :.. :· ! 1 .1 · ~ 

.! ' 
,' I,• :' 

. .' :: ' casamentt:t i·; .:::.civil para pessoas: 
' .. !' : ' ' ' ' 1 ' • ' 

. ;·:· .(i.:; t~~onh~c(,~~~~~te·p'!bres. 1 ·~· • 

1 

: r ·, '' r : ! 1 • 

' ', 
'.ti .i ,1 " 'l • ··:' ·' ! ' 

• • 1 ··" ' - t • • ' ' - ' 1 ' 1' ' ~ ' 1 ~ : .' : ~ ' ' 

' ' 
1, 1 1 '! 1 f.: ;-1 : ' • 1 \ 

1 ' : 1 1 ~ ( 1 ' • 1 1 ' •f '. ' ' 1 ~ : 

1 

'1 

.. 
1 

:'i 
1 

'i 

: • ' " : • ' 1 • : : ' ' ' : : ' "!: : ' : ' '' . : 1 J ' ~ 
· .... · . :: · · · · : .· · .~~. 1 ° - os·:cal'.'tórios c;le Registr_o Civil 9ev~~ã!J a~ix~r [ '. ,..,:~~--,,_ 

.carta,z em 'local visível, in~~rmando sopr:e ci ,gratuidade "do ~a~am~nt~. ~ivU.:p?rªf: 

.pess'o.~s· rec·9nhecid~~ent~l·P1óqr~ ! ; i i : · · · · · 
r ' • ' , ' ~ , 1 ' ' ; : : : ~ : ', ' , 

, 
1 

·pa~ágrafo 1 o:. - O e5tado de pobrezd se~d c~mpr~vado: 
, : · , , ,, , , , I .· , 

por decl~ração do própri~ interessa.dp ·ou a rogo, t,ratantjo-~e de analfabeto,· 
neste càso, acompanhada ~aiassinat~ra· de duas:testemunha~: ' · 

' '1 ·f 1: ' ':i 

.. ; <-: 
1 

Pprágrafo) 2º: - · Ã'1 faisidade da deÇlrira~.ff~ ensejará à 

. responsabilidade çivi.l e 1,criminàl do interessa~o. · : , ' · · 
-'" ··.· ..... ,: ' ··:· ': ':; ' . .. .·.:".' ' ' . . ' 

' Art. 2° -: As placas deverão ter a. medida mínima ,de ' 
80 (oitenta) ,centímetros 'na horizontal .. e SÓ (oitr;nta) centímetros .na vertical, 
contendo a seguinte expressão: ''Nos '.TERMOS DO ARTIGO 1.512 i:Jo'cóDIGO. 

1 • ,..., • 0 ' 

CIVIL A .. HABILITAÇAO PARA O CASAMENTO; O REGISTRO E A PRIMEIRA· 
CERTIDA~O;SERA'o ISEN.TOS DE SELOS, EMÇJ!,.UMENTO$ E CUSTAS, PARA. 
AS PESSOA·s CUJA POBREZA FOR DECLARADA°, ,SOB AS PENAS /!;E LEI'~ . 

' '1 i ': : ' :; ' '' '. . l ' • ' 

' ' ' . ' : ' i . ' 
. : : . , , . ,. Art. ·. 3°. - A de5óbe9iência ou a .inob·servancia de 

qualquer ·disposit'ivo desta lei sujeitará o infrator às seguintes p~nalidades: · 
' ' 1 ' ' 1 

1 • 

' 1 

" . 
º' 1' 

·' ' '•t ' ' j ' 
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ? 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 188/03 

INICIATIVA: Vereador José Carlos Sabadini 

À MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, 

1. O presente projeto "torna obrigatória a afixação de cartaz por parte dos 
Cartórios de Registro Civil informando sobre a gratuidade do casamento civil para pessoas 
reconhecidamente pobres". 

·-

Sob o aspecto formal o projeto se enquadra no permissivo constitucional do 
art. 30, I, da Constituição da República, que concede ao município a competência para 
legislar sobre assuntos de interesse local. 

Ressaltam9s que os parágrafos 1.º e 2.º do art. 1.º devem ser suprimidos 
do projeto, pois são matéria de direito civil, privativa da União, ~tranha à legislação 
municipal, que deve dispor apenas sobre a afixação do cartaz e a penalidade cabível pela 

desobediência à lei. 

Sobre os dizeres do cartaz (e não placa, como está no art. 2.0
) deve ser 

acrescentado: "Nos tennos do parágrafo único do art. 1.512 do Código Civil ... " 

Opinamos pelo encaminhamento da matéria à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação para as providências cabíveis. Ao-depois; pelo encaminhamento regular da 

matéria. 

É o parecer para decisão de V. Ex:3s. 

Cachoeiro de Itapernirirn-ES, 11 de n vembro de 200},_. 

Pt/gmc(jcs. 
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CÂMARA MUN 
OF/DL/COMISSõES 

f NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO •• : 

314/2003 
3050/2003 

12/11/2003 

OF. DL Nº 3J.4 / .(t;7)3 DATA: /::., / li / .ttt03 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALL)i;S <X>ELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

DO PROJETO 
_/61/,!VU3 

/8G/âAJ3 
!fll/Zvv_J 
/8tl/2?'&.3 

RECURSONº EMENDA LOM Nº PAR. TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

'. 

Atenciosamente, 
..__ 2;--

JUAREZ TAVARESMATA. ": ... :: : ... 

Presidente 
• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mat~ria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

RECEBIDO EM: / I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

---------------------------~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEI Nº. 188/2003 
INICIATIVA: José Carlos Sabadini 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que Torna obrigatória a afixação de cartaz por parte dos cartórios 
de registro civil informando sobre \a~.·. gri~Gi~adr· ·~o casamento civil para pessoas 
reconhecidamente pobres. ..( \ , · : i / ';~" ._._ 

1· . 

~··" ~. . -: _) 

' ; '• 1 VOTO DO RELATOR: . ·:·/ ,', \ 1 ,.. .: '\ ...;....;:;...;;;;;...=...;-...--.===,;;;;..;;;;-.-= I , '~ " ,, ' ','~ ' \ J ,,.. ~. ,\ 

O Projeto está regúlai quanto .aos/aspectos inerentes a esta :Corhissão. 
encaminhamento regula~·da matéria,'ccim as seguintes Emendas: ·- i- ;:_.,. -

\ ...-' -~ -" '-"ti 

. .,,. ..... 

Voto pelo 

Emenda Supressl~~:-.S.uprime·os Parag. l º e2º- do Art. 1 º-. 

Emenda Modificativa: O Àrt. 2º passará a ter a seguinte redação: -, .' 
Os cartazes deverão :.-... :.~·::·····:·····.... "nos termos do parágrafo ún_i~oAo.-Art. 1.512 do 
e 'd" C"vil . · . " . ,, . , .. o 1go 1 ......... : : ................. : . " 

\\ . 
VOTO PRESIDENTE: ".' .. 
Voto com o Relato'r:.:-·. · -~- -< , / 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o Relator 

.·. 

.··.. , / 

votou por unanimidade pelo encaminhamento regular da Matéria. 

s comissões, em 02 de J]e,g;embro de 2003. 

oelho ...,. Presidente 
~ · ton de Castro Targa 

,- J( / !,-:- ~ 
's Za~t/~Relator 

Suplente: Edson Valentin Fassarella 

~~~~~~ 
·Alexandre Bastos Rodrigues 
Suplente: Djalma Santos Moulon 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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EXMO. SR. PRl;Sll)l;NTE; D~1CÂM_ARA MUNIGIPAL 

-~~------- - - ... -~--------i---- ~-..- ,. --- --- - ---
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